
Caros participantes da PETROS. 
 
Retransmito informações importantes do Sindipetro RJ e da Federação Nacional 
dos Petroleiros. 
Cabe destacar a afirmação explícita sobre o fim da existência da "tabela congelada" 
no ACT; bem como das perdas do valor dos salários, tanto para os participantes 
que ainda estão trabalhando e os já aposentados, terão acrescidas às que já têm 
acumuladas. 
 
É da maior importância o apoio que todos os aposentados devem dar,  
participando das assembleias e ajudando no que for possível para o sucesso da 
greve  realizada pelos companheiros da ativa. 
 
Paulo Brandão 
 
 
 

Informe do Sindipetro RJ: 
 

NÃO HÁ GANHO REAL NO SALÁRIO BÁSICO 
 
A Petrobrás oferece a reposição da inflação, pelo índice do IPCA, de 7,23% na 
tabela do salário básico, fazendo com que os adicionais que incidem sobre o 
mesmo não reflitam ganhos reais, com prejuízos para o futuro do empregado e 
causando um prejuízo maior aos aposentados com esta política. Os funcionários 
da ativa também perdem com a RMNR. Além de não entrar no cálculo de nossa 
aposentadoria e não contribuir para a Petros, o aumento real na RMNR penaliza 
os antigos funcionários. A Petrobrás apresenta uma tabela, que estamos colocando 
mais detalhes, demonstrando que não há ganho real no Salário Básico e que, no 
período de 2002 a 2011, a empresa praticou concessão de nível até 2006. A partir 
de 2007, com a introdução das tabelas de RMNR, foi concedido um reajuste na 
Remuneração de 160,05% na RMNR, enquanto que na tabela de Salário Base 
acumula apenas 88,51% no mesmo período, já incluído os 10,71% oferecido na 
nova proposta da companhia. Há perdas acumuladas nos benefícios pagos aos 
aposentados e as pensionistas de 39,38% e também no salário básico. O Dieese 
alerta que, mantida essa política de RH, a RMNR poderá ser maior que o salário 
básico, acarretando prejuízos irreversíveis à categoria. Veja a tabela anexa com os 
índices, preparada pelo Dieese. Propomos que cada trabalhador faça sua 
comparação, pegando seu salário básico em 2002, aplicando os índices que foram 
praticados e mais os adicionais, para constatar as perdas, em torno de 39,38%. 
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